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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Dispensa nº DP020/2026

Data/hora do envio: 05/03/2026 14:33:12

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000127/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/127

Número/Ano:

DP020/2026
Nº do Proceso

Administrativo:

0.989/2026

Modalidade:

Dispensa
Modo de Disputa:

Dispensa Com Disputa

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Aviso de Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

06/03/2026 00:00:00
Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

11/03/2026 23:59:59

Objeto:

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de NOTEBOOK, para atender as necessidades da Procuradoria Geral do

Município de Porto Seguro/BA.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Material
Critério de Julgamento:

Menor preço
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

SIM
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

9,00
Unidade de Medida:

UN

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

Fornecimento de NOTEBOOK.

Edição 10.639 | Ano 8
05 de março de 2026

Página 4

DISPENSANº DP020/2026

Certificação Digital: FR1LT30H-D7IBFI9M-TIIC0IZI-KNO9734Z
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

 

 

DECISÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 003/2026 

 

RECORRENTE: TORRE FORTE DISTRIBUIDORA LTDA  
 
I - DA INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO DA INTENÇÃO 
DE RECORRER. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO SE APLICA 
AO CASO EM TELA  
 

Em síntese, o Município de Porto Seguro/BA deglagrou licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026, cujo objeto consiste na “Registro de Preços para 

contratação de empresa para o fornecimento de materiais e acessórios de limpeza, 

hygiene e suprimentos descartáveis destinados ao Município de Porto Seguro/BA”.  

Após a fase de lances, a proposta apresentada pela empresa TORRE FORTE 

DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 06.979.118/0001-90 foi desclassificada pelo fato 

de não ter apresentado, juntamente com a proposta, os documentos exigidos em edital, 

quais sejam: “LOTE 1 – ficha de Informação de Segurança de Produto Químico 

(FISPQ), nos termos da ABNT NBR 14725 para todos os itens. LOTE 2 – Laudo técnico 

dos produtos, conforme ABNT NBR 9190, 9191, 13055 e 13056 (itens 18, 20, 22 e 23); 

- Ficha técnica dos itens 24 e 25. LOTE 3 – Ficha técnica e laudo microbiológico, em 

conformidade com a Portaria MS n. 1.480/90 (itens 2 ao 7)”. 

Em observância ao procedimento legal, foi oportunizada às licitantes a 

manifestação imediata da intenção de recorrer, conforme estabelece o art. 165, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

Contudo, a referida empresa não manifestou sua intenção, operando-se, portanto, 

a preclusão do direito de interposição do recurso hierárquico previsto na legislação:  

 
Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem: 
 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 

 
b) julgamento das propostas; 
 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

 

 

 
d) anulação ou revogação da licitação; 
 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 
 
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba 
recurso hierárquico. 

 
§1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 

alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas 
as seguintes disposições: 

 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no inciso I 
do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, 
da ata de julgamento; 

 

Posteriormente, a empresa protocolou pedido de reconsideração, com 

fundamento no art. 165, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Ocorre que o pedido de 

reconsideração não se aplica à hipótese em questão. A lei é clara ao prever que este tipo 

de recurso somente é cabível nas situações em que não couber recurso hierárquico:   

Art. 165 (...)  
 
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba 
recurso hierárquico. 

 

E, no presente caso, por se tartar de ato de julgamento das propostas, o recurso 

adequado é aquele previsto no inciso I do artigo 165, e não no inciso II, como foi 

utilizado pela empresa.  

Assim, diante da ausência de manifestação de intenção de recorrer no momento 

oportuno, resta caracterizada a preclusão administrativa, não sendo possível o 

conhecimento do pedido apresentado, conforme situação já reconhecida pelo Tribunal 

de Contas dos Municipios do Estado da Bahia – TCM/BA. 

Não obstante, em atenção aos princípios da transparência, da publicidade e da 

segurança jurídica, a Administração entende pertinente esclarecer as razões que 

motivaram a desclassificação da proposta da empresa TORRE FORTE, a fim de 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

 

 

conferir plena publicidade aos critérios adotados no julgamento e garantir que todos os 

licitantes tenham ciência da correta aplicação das regras estabelecidas no edital. 

 

II DA DECISÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO  

Na situação em apreço, a empresa TORRE FORTE deixou de apresentar os 

referidos documentos no momento da apresentação da proposta, descumprindo 

exigência expressa do edital. Observe-se que o edital foi claro ao exigir a apresentação 

dos documentos juntamente com a proposta, havendo a observação expressa em todos 

os itens cuja documentação era necessária, como exemplo:  

 

LOTE 1, TODOS OS ITENS – APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA E 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

FABRICANTE - AFE. APRESENTAR NA PROPOSTAFICHA DE 

INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTO QUÍMICO - 

FISPQ DE ACORDO COM A NBR 14725 

 

LOTE 2, ITENS 18 A 20, 22 E 23   – APRESENTAR JUNTO COM 

A PROPOSTA LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO PREVISTONAS 

NORMAS DA ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

 

ITENS 21, 24 E 25 - APRESENTARJUNTO COM A PROPOSTA 

FICHA TÉCNICA 

 

LOTE 3, ITENS 2 E 5 A 7  - FICHA TÉCNICA E LAUDO 

MICROBIOLÓGICO CONFORME PORTARIA MS Nº 1.480:90.  

 

ITENS 3, 4  - AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR 

LAUDOS DE ANÁLISE MICROBIOLÓGICA E DE 

COMPOSIÇÃO DO PAPEL OFERTADO, MENCIONANDO 

MARCA DO PAPEL, EMITIDO POR LABORATÓRIO DE 

TERCEIROS PARA O FABRICANTE DO PAPEL. APRESENTAR 

NA PROPOSTA FICHA TÉCNICA E LAUDO MICROBIOLÓGICO 

CONFORME PORTARIA MS Nº 1.480:90. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

 

 

Nesse caso, permitir que a empresa apresentasse posteriormente documentos que 

deveriam acompanhar a proposta implicaria tratamento desigual em relação aos demais 

licitantes, além de comprometer a segurança jurídica e a transparência do procedimento. 

Desse modo, a decisão está diretamente vinculada ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, segundo o qual tanto a Administração quanto os licitantes devem 

observar estritamente as regras previamente estabelecidas no edital, não sendo possível 

flexibilizá-las após a abertura do certame sem violar a isonomia entre os participantes. 

O questionamento da licitante consiste no fato de que tais documentos foram exigidos 

juntamente com a proposta, sendo que, segundo ela, deveriam ser exigidos somente na fase de 

amostras ou no momento de julgamento dos documentos de habilitação. Contudo, eventual 

inconformismo da empresa quanto às exigências editalícias deveria ter sido manifestado 

oportunamente por meio de impugnação ao edital, nos prazos previstos na legislação. A 

impugnação constitui o instrumento adequado para questionar cláusulas ou requisitos 

considerados excessivos, restritivos ou inadequados antes da realização do certame, mas a 

empresa sequer impugnou.  

Assim, ao deixar de utilizar o meio processual próprio no momento oportuno e 

participar da licitação, aceitando tacitamente as regras do edital, não pode a licitante, após a 

apresentação da proposta e o julgamento do certame, pretender afastar exigências previamente 

estabelecidas e aplicadas de forma isonômica a todos os participantes. 

 

III - CONCLUSÃO  

Diante o exposto, considerando que a licitante perdeu o momento de manifestar sua 

intenção de recorrer e apresentou recurso que não se aplica ao caso em tela, o presente 

esclarecimento tem caráter meramente informativo, não implicando reabertura de prazo recursal 

ou revisão da decisão já proferida, servindo apenas para dar transparência ao procedimento e 

orientar os demais licitantes quanto à necessária observância das disposições editalícias.  

Diante disso, esclarece-se que, por vinculação ao princípio do instrumento 

convocatório, a DESCLASSIFICAÇÃO da licitante permanece mantida. 

 

Porto Seguro/BA, 05 de março de 2026.   

 

 

 

Gabriela Valverde Bastos 
Pregoeira 

Decreto Municipal n. 16.627/2025 
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